
GABINETE DO PREFEITO 

LL1 I«' TJJ/ 4UÍ.U 

EMENTA: Denomina Prédio Público, localizado na 
Praça Isauro Gomes de Torres, de "EDIFICIO 
ALFREDO RAIMUNDO DOS SANTOS" e dá outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Iguaracy, Estado de Pernambuco, no uso legal das suas 
atribuições, especialmente as que lhe conferem o art. 30, incisos I e II, da Constituição 

. I i— » « r> r— r-* 
reuerdi, are. - 5 W , inciso 1, e dri . o/, incisos i a e A A I , ud Lei urydmed numupdi, rt\L Í A D C K 

que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de "EDIFÍCIO ALFREDO RAIMUNDO DOS SANTOS", o Prédio 
Público, localizado na Praça Isauro Gomes de Torres, no Distrito de Jabitacá, neste Município, 
destinado atualmente ao funcionamento da Casa da Juventude, antigo Centro Cultural de 
Jabitacá. 

Art. 2 o - As despesas com a implementação desta Lei correrão por conta de dotação própria 
do orçamento municipal. 

Art. 3 o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2016. 
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